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FATO RELEVANTE 
  

O ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. (“Itaú Unibanco” e “Companhia”) comunica aos seus 
acionistas e ao mercado em geral que pretende: 

 Manter a prática de pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio mínimo de 35% 
do lucro líquido consolidado recorrente e retirar o limite máximo atualmente fixado em 
45%; 

 O valor total a ser distribuído a cada ano será fixado pelo Conselho de Administração, 
considerando-se, entre outros: 

1. o nível de capitalização da Companhia, conforme regras definidas pelo Banco 
Central do Brasil; 

2. o nível mínimo estabelecido pelo Conselho de Administração (CET11 = 13,5% 
atualmente); 

3. a lucratividade no ano; 
4. as perspectivas de utilização de capital em função do crescimento esperado dos 

negócios, programas de recompra de ações, fusões e aquisições, e alterações 
regulatórias que possam alterar a exigência de capital; 

5. mudanças fiscais; e 
6. variações significativas nos ativos ponderados pelo risco (RWA2). 

  
Assim, o percentual a ser distribuído poderá flutuar ano a ano em função da lucratividade e 
demandas de capital da Companhia, sempre considerando o mínimo previsto no Estatuto Social. 
  
O Itaú Unibanco esclarece que na data de hoje, durante as apresentações da reunião Apimec 
São Paulo, cujo material foi apresentado aos órgãos reguladores, utilizará uma simulação sobre 
variações de pagamento de dividendos e Juros sobre Capital Próprio (JCP) em função dos 
fatores “Crescimento do RWA” e “ROE”3. Como colocado acima outros fatores podem também 
afetar a referida distribuição. 
  

São Paulo, 26 de setembro de 2017. 
MARCELO KOPEL 

Diretor de Relações com Investidores 
 
1 CET1: Common Equity Tier 1. Sigla em inglês para Capital Principal. 
2 RWA: Sigla em inglês para ativos ponderados pelo risco. 
3 ROE: Sigla em inglês para retorno sobre o patrimônio líquido. 
 


